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LEl N9 4.087, DE 23 DE JUNHO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
39.367,98, e dâ outras providências.

j.. '
i IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

, g. (E j: tl
l jè
t Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor ;'
' de R$ 39.367,98 (trinta e nove mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e oito i
i j' centavos), na seguinte dotaçâo orçamentària: t

09 S V E C j
06 DOSPOSaS nâO COmPUtéVeiS - VDE (

' 12 Edtlcaçâo '
361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nâo computéveis :
2919 PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte do

Escolar :
3.3.90.39.05-9630 Serviços de Transporte

Art. 20 Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 1O, serviré de
recurso o crédito do Governo Federal aos Municipios, através de recursos provenientes
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, conforme Medida
Provis6ria no 173 e ResoIuç-ao/CD/FNDE no 18, no valor de R$ 39.367.98 (trinta e nove
mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos).

Art. 30 lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentârias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritàrias SMEC - Despesas nâo computâveis para o MDE, o Programa

Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no valor de R$ 39.367,98 (trinta e ;') nove mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos). '
;1 

o jjcaçao. ',;Art. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubI
j

i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 23 de l
' junho de 2004. i

17) REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: j2
Data supra. )

AN ACOB ZIMMER.
Prefeito Municipal.
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Secretiria-Geral.
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LEl N9 4.087, DE 23 DE JUNHO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
39.367,98, e dâ outras providências.

j.. '
i IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

, g. (E j: tl
l jè
t Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor ;'
' de R$ 39.367,98 (trinta e nove mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e oito i
i j' centavos), na seguinte dotaçâo orçamentària: t

09 S V E C j
06 DOSPOSaS nâO COmPUtéVeiS - VDE (

' 12 Edtlcaçâo '
361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nâo computéveis :
2919 PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte do

Escolar :
3.3.90.39.05-9630 Serviços de Transporte

Art. 20 Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 1O, serviré de
recurso o crédito do Governo Federal aos Municipios, através de recursos provenientes
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, conforme Medida
Provis6ria no 173 e ResoIuç-ao/CD/FNDE no 18, no valor de R$ 39.367.98 (trinta e nove
mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos).

Art. 30 lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentârias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritàrias SMEC - Despesas nâo computâveis para o MDE, o Programa

Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no valor de R$ 39.367,98 (trinta e ;') nove mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos). '
;1 

o jjcaçao. ',;Art. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubI
j

i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 23 de l
' junho de 2004. i

17) REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: j2
Data supra. )

AN ACOB ZIMMER.
Prefeito Municipal.
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,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gnu/Here ()0 1178/21/20

LEI N° 4.087, DE 23 DE JUNHO DE 2004.

Autoriza 0 Executive Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
39.36198, e dé outras providéncias.

IVAN JACOB ZlMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l:

0 Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 39.367,98 (trinta e nove mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e oito
centavos), na seguinte dotaoao orcamentéria:

09 SMEC
06 Despesas nao computaveis — MDE
12 Educagao
361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nao computaveis
2919 PNATE ~ Programa Nacional de Apoio ao Transporte do

Escolar
3.3.90.39.05-9630 Servicos de Transporte

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de
recurso o crédito do Governo Federal aos Municipios, através de recursos provenientes
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar ~ PNATE, conforme Medida
Proviséria n° 173 e Resoluqao/CD/FNDE n° 18. no valor de R$ 39.367.98 (trlnta e nove
mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos).

0 Art. 3° lnclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritarias SMEC — Despesas nao computaveis para o MDE, o Programa
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — PNATE, no valor de R$ 39.36798 (trinta e
nove mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos).

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaoao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 23 de

I ACOB ZlMMER,
refeito Municipal.

junho de 2004.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

éYu”of}:'Ix‘fA‘TilgTE I751 NQSREWSR
O Secretéria-Geral.

“DOE ()RGI‘ios, DOE SANGUE: SALVE VIDAS“
MONTENEGRO com DAS ARTES
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